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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ
■•■tííA R_UJ (S.ii ■ ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO 7.632, DE 19 DE MARÇO DE 2021.

"ESTABELECE MEDIDAS RESTRITIVAS EXCEPCIONAIS (FASE 1-
VERMELHA DO PLANO SÃO PAULO) NO MUNICÍPIO DE ARUJÁ,
NOS TERMOS DO DECRETO ESTADUAL N" 64.994, DE 28 DE MAIO
DE 2020, COM SUAS POSTERIORES ATUALIZAÇÕES, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARUJÁ, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, na forma do disposto da Lei Orgânica do Municipio e, considerando o decidido pelo Comitê Gestor
de Retomada Gradativa de Atividades Econômicas, consubstanciado nas atribuições conferidas na forma do
exposto no Decreto n° 19.300, de 10 de junho de 2020, alterado pelo Decreto n° 19.817, de 4 de janeiro de
2021, cc. o artigo 7° do Decreto Estadual n" 64.994, de 28 de maio de 2020 e.

Considerando que o Municipio vem adotando medidas emergenciais e preventivas
de contágio pelo COVID-19 (Novo Coronavirus), controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde
pública, em conformidade às ações propostas pela Organização Mundial da Saúde - OMS, pelos Govemos
Federal e Estadual, nos termos do Decreto n° 7.339/20, de 19 de março de 2020 e alterações posteriores;

Considerando que o Plano São Paulo, resultado da atuação coordenada do Estado
com Municípios paulistas e a sociedade civil, prevê a "retomada consciente" das atividades econômicas com
a flexibilização da quarentena mediante critérios definidos pela Secretaria Estadual da Saúde e pelo Comitê
de Contingência para o Coronavirus, de acordo com a fase de disseminação da epidemia em cada região;

Considerando que Municipio de Arujá foi enquadrado na FASE VERMELHA do
Plano São Paulo de retomada consciente, conforme Decreto do Governador do Estado de São Paulo n°
65.663/2021, bem como, a necessidade constante de conter disseminação da COVID-19, e garantir o
adequado funcionamento dos serviços de saúde.

Considerando a decretação do estado de Calamidade Pública no Municipio de
Arujâ, que ora é mantida e reiterada, instituída pelo Decreto Municipal n° 7.341 de 20 de Março de 2020, bem
como, os termos do artigo 7° do Decreto Municipal n° 7.622, de 05 de março de 2021, e, do artigo 6°, parte
final, do Decreto Municipal n° 7.625, de 12 de março de 2021;

DECRETA:

Art. 1° Fica suspensa a retomada das aulas presenciais nas Redes Estadual e
Particular de Ensino,bem como, atividades correlatas não regulamentadas, que estavam previstas inicialmente
para dia 22 de março de 2021, até o dia de 30 de março de 2021 ou nova deliberação.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as
disposições em contrãri o.

Prefeitura Municipal de Arujá, 19 de Março de 2021.

ANTODR LWS ,MA-R6
iJnieipio de Arujá

"Endereço; Rue José Basilio Alvarenga, n.°90-Vila Flora Regina-Arujá-SP-CEP: 0740CFOOO - Fone (b<1) 4652-7600- Fax (O 11) 4655-3634 *
(CPO - PMA) MOD 280 Papel Ofloo Timbrado Prefeitura Municipal de Arujá - 09.02.0218



★ ★

PREFHTURA MUNICIPAL DE ARUJA
ESTADO DE SAQ PAULO

DECRETO 7.632, DE 19 DE MARÇODE 2021.

MARCOS» ROBERTO REGUEIRO

Secretário de Assuntos Jurídicos

l/W h
AN TORREJ J

Secrefáric Adiu çâouc

FERNAN^^OSEA HE
/ / Diretor Geri

ALE R

Registradç e publicado neste Departamento da Administração, na data acima.

;:ínnini ' iEliana A.R Mangini

•Endereço: Rua José Basilio Alvarenga, n.® 90 - Vila Flora Regina - Anjjá - SP - CEP: 07400-000 - Fone (011) 4652-7600 - Fax (011) 4655-3634 *

(CPO - PMA) MOD_280 Papel Oncio Timbrado Prefeitura Municipal de Arujá - 09.02.0218



f Pubiicado no Jornai:

I  1
j  Edição:^^

Data I ^


